
* YH)E HESOLUglO iT. 04/95

f/f?RESOLUÇRO No

SUMÜLA: Estrutura o Quadro de Pes-

s o a 1 d a C à m a r a M u n i c i p a 1

de Ivaiporã, Estado do Pa-

ranâ e dá outras providòn-h
c: i a s =

A Câmara do Município de IVAIPÜRA,

Estado do Paraná, usando das atribuiçftes conferidas. Art. 19.
L

Inciso VII, da Lei Orgânica

R E S 0 l... V E

# # 0 S e r v i ç o F u h I i c: o d a ü a m a r a M uArto lo

N u n i. c: i p a 1 d e IV AIP 0 R A,, E s t. a d o d o P a r a n á , t e r á q u a d r o ú n i r: c:> d e p e s

soai »

Arto 2o 0 Quadro Único de Pessoal é

composto de Cargos de Provimento em Comissão e de Cargos de Provi-

m e n t o E f e t i v o , c o n s i d e r a d o s e s s e n c i a i s à A d m i n .1 s t r a ç ã o d a C â rn a r a

Municipal„

Arto 3o ü Regime Jurídico Unico que re

g e r ã. a s r e 1 a ç de s de t r a b a 1 h o d o s S e r v i d o r e s M u n i c i p a á. s , s e r á o e s

tabelecido pelo Estatuto dos Funcionários Municipais na forma es

tabelecida pelo Estatuto dos Funcionários Municipais,,

Arto 4o - S'âo Cargos de Provimento em Co­

missão, os criados por esta Lei, constantes do Anexo I, e sâo



'y••

de livre nomeaçiíío e enonera w?Íd e ser'à'G exercidos,, preferencial-

memte por pessoal que satisfaçam os requisitos gerais para inves

t id ura no serviço público,, possuam experiência administra tiva e

h a bi li t a ç'à o p r o f i s s i o n a 1 1 e q a 1 m e n t e e x i q i d a e m c a d a c: a s o .

PARAGRAFO PRIMEIRO 0 s v a 1 o !-■ e s c o r r e s -

h Cargos de Provimento em Comissão e seus respectivoso n d e n t e s a o s

simbolos sao os constantes da Tabela "A’1 do Anexo I.

Fica Autorizado o PoPARAGRAFO SEGUNDO

der Executivo a conceder, por decreto, um percentua 1 variáve1 de

( vinte por cento e cem por cento ) sobre a Tabela20"Á a 100%

" A11 d o An e x o I * p c:* r "d e d i c a ç b.o e x c I u s i v a " „

Arto 5o Os Cargos de Provimento em co­

missão só serão providos à medida em que forem instalados os ór-

o a E íx t. r u ‘t. u r a A d rn i n i s t r a t i v a 0 r g a n i z a c: á. c::> n a I d o ívl u n i c i. p i o .

São Cargos de Provimento Efe-Arto 6o

tivo, os criados por esta Lei constante do "Anexo II"»p

Arto 7o A primeira investidura nos Car

g o s d e P r o v i m e n t o E. f e t i v o , p r e v i s t. a n e s t a L. e i , d e p- e n d e r á d e a p r o v a

ção prévia em concurso público de provas ou de provas e títu-

1 os.

Arto 8o - Os Cargos de Provimento Efeti--

P r e v i s t o n e s t a L e i , d e a c o r d o c o m a n a t u r e z a p r o f i s s i o n a 1 ,vo, es

colaridade exigida e as complexidades de 
< p ^ oXE o

o r g a n i z a d o s e rn xsiiTca g r u p o s o c u p a c i o n a i s .

a t!'- i b u i. ijí u e s f i c a msuas

J



I GRUPO OCLIPACIONAL PROF ISSIONAL 
~ Compreende os cargos que re—
q u e r e m f o r rn a ç à o â n í v 01 u. n i..
v 0 r s i t á r i. o ? e >; i q i d o r e s d 0 c o - 
n hi e c i m e n t t ê c: n i. c o s e p r á t i - 
cos ? de grau e1evado de a tivi — 
dade mental;

b 11 - GRUPO OCUPAC1ONAL SEM I-PROFIS 
SIGNAL
c u j a s t a r 0 f a s r 0 q u. 0 r e m c o n h e - 
c i m 0 n t o a n .1 v e 1 d e 2 o. qr a u o u 
curso técnico especifico, se 
c a r a c: 101- i. z a n d o p o r c e r t a c o m 
plexidade e pouco esforço fi- 
si co 5

Compreende os cargos

ADMINISTRA- 
Abrange as ocupações 

1 i g a d a s à p r 0 p a r a ç 'à o ,, t r a n s - 
f 0rência , si stema t.1 aç«to
preservação de papéis e outras 
atividades de âmbito adminis­
trativo í;

III - GRUPO OCUPACIONAL 
TI VO

0

IV .. GRUPO OCUPACIONAL SERVIÇOS GE-
cargosR AIS - C o m p r e 0 n d e 

c:u j as tar e f as r0que reni con he- 
cimentos práticos do trabalho, 
1 i m i t a d o s , a u m a r o t i n a p r e d o - 

1T1 i n a n 10 d e 0 s f o r ç: o f í s i c o»

os

•t
Arto 9o - Os cargos de Provimento Efetivo

da Câmara, serão organizados e providos em carreira.

A s c a r r 0 i r a s s e r á o 

c 1 a s s e s de c a r g o s, (d i s p o s trís (d 0 a c o r do c o rn a n a t u— 

reza técnica, profissional 0 complexidade de suas atribuições.

PARAGRAFO PRIMEIRO

o r g a n i z a d a s e m

g u a r d a n d o c o r r 01 a çâ o c o m a f i rí a 1 i d a d e d o o r g á o.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os requisitos para o

ingresso e o desenvolvimento do funcionário na carreira, mediante



a s e e n ç: 'à t::> e a c: 0 s s o s e r o 01=> t a fa 01 e c: i d o s p 01 apr □ g r0ssao, p r ornoçfa0

diretrizes do Plano de Carreira da CamaraLei que fixar as

Municipal ..

Arto 10. Para dar cobertura aos riscos

H que está sujeito o funcionário 0 sua família,, a Câmara mante- 

de atendimento médico odon to lógico e de as si sténcia^fâ serviço

social.
Arto li. A Câmara assegurará aos seus

f un c i on âr i os e su as f am í 1 i as um con j un t o ti e be n e f í c i os e a çóes

que atenderfao as seguintes finalidades s

I garantir meios de subsistência 
nos eventos de doenças? inva­
lid e z s ve 1 hi. c:e , aciden te? em 
s e r v i ç o, i. n a t i v i d a d e , f a 10 c i. - 
m e n t o e r 0 c 1 u s fa o

II - proteçfao à Maternidade e á A™ 
doçfao!!

# •

111 a s s i. sí t ê n c i a à £> a ú d e =

PARAGRAFO 0NICO 0 s b 0 n e f 1 c i. o s s e r a o ,

concedidos nos termos 0 condiç&es estabelecidos legal mente, obser­

vados así disposiÇÓes desita Lei, 0 a que criou o I n sí t i t u t o ti 0 F::' r e -

v i d ê n c: ;i. a e A sí si i sí t Ó n c i a d o M u n .1 c í p i o d e L i d i a n ó p o 1 i s ,,

Arto 12. 0 custeio dos benefícios so-

funcionários municipais será com o produto da arrecada-ciais aos

çiao de contribuições obrigatórias dos mesmos, 0 do Município, o

q u a 1 0 s t á f i x a ti o e m L e i .

PARAGRAFO 0NICO 0 custeio da aposienta

d o r i a d cs s f u n c 1 o n á r i. o s m u n i c i p a i s ê d e r e s p o n s a b i 1 i d a d e d o I n s t i ™



t li t o d e A p o s e n t a d o r i a e P e n b 5 e s d c:> M u n i c í p i o d 0 L... i d i a n ò po 1 i s „

Arto 13. A1 é íti d o p 0 s s o a 1 f i o d 0 q u 0

trata esta L0 i a C a ím a r a p0d 0 r á c on t a r c om pes so a I a (d m i t i d o

10 m p orar i a m 0 n 10 , m 0 d i a n 10 c o n t. r a t o p o r p r a □ d 010 r m i n a d o , d 0 a c: □ r --

cifò o que prece1 tua 0 Arto 37. inciso IX da Constituição Fedecorn

-al „

PARAGRAFO PRIMEIRO 0 p 0 s s o a I t e m p o r á r i o

de que trata este artigo,, não integrarão o Quadro Único de Pessoal

0 o Plano de Carreira, e serão contratado a conta de dotaçftes es

pecificas.
PARAGRAFO SEGUNDO 0 p e s s o a 1 10 m p o r á r i o ,

se habilitado em concurso público para o ingresso no Quadro Único

de Pessoal da Câmara, contará o tempo, de serviço prestado na

qual
*

ade de temporário, para os efeitos previstos nesta Lei„

Arto 14. 0 s a 1 u a .1. s s 0 r v .1. d o r e s c 0101 i s

tas, só poderão ingressar nos cargos de provimento ef etivo, es-~

t a be 1 e c i d os po r e s t a Le i , a p ós a p r o v a ç ão público deem con curso

p r o v a s ou pr ovas e títulos.

Arto 15. Para atender encargos de che

f ia qu0 não j us ti f iquem a cr iação d0 cargos em c:omissâ'o, f ica i.ns~

tituída a "Função Gratificada", 0 pelo seu exercício será concedi

d o a o f u. n c i o n ã r i o , v a n t a g e n 1 p e c u n i á r i a d e a c o r d o c o m o d i. s p o s t o n o

Anexo III.
PARAGRAFO UNICO 0 valor da Função

Gratificada será estipulado mediante adoção do índice percentual

v a r i á v e 1 , n o m i. n i m o í 0 7. ( d e z p o r c e n t o ) e o m â x i m o d e 807. ( oi tenta



a s e i- c: a 1 c u ]. a d o s o b r e o s a 1 â r i o h a e d o f la n c i d n á r i □por cento),,

para o exercício da função, conforme tabela "B" do Anexo III.

Arto 16. F i. c a i. n s t i t u. ida a T a b e 1 a d e

a a 1 â r i o s ? A n e x a IV c o in p o s t a c j e 12 ( d o z e ) n í v e i s , c o m p r o g r e s a à o

cp n a t a n t e , d e t e r m i n a n d o u in p :i a o e u. in t e t o a a I a r .1 a 1,, c u.,j o a v a 1 a r e a-1
aercío atualizados mediante decreto do Poder Eu-ti-vn.<+

- 0 Presidente do Legis-PARAGRAFO ONICO

1 a t i v o f i c a a u t o r i z a d o a c o n c e d e r , med i a n t e d e c r e t o , r e a j u a t e a a a --

servidores muni c:i pala j, nos mesmos índices e na mesmalariais aos

d a t a q u e a L e i M u n i c i. p a 3. e a t a b e 1 e c e t- ,, d e s d e q u e e x i s t a r e c u. i- s o s

f i n a 1 i d a d e . F i c a n t a m b ê m, a u t o r i z a c j o ao r ç a in e n t á r i o s p a r a ess a

as tabelas de vencimentos, desde que obeds-c o r r i g i r m e n s a .1 m ente ,

c i d a s as dip o n i. b i 1 i d a d e s f i n a n c e i r a s e o r ç a m e n t á r i a s d a C â rn ara.

Arto 16. 0 F'residente da Câmara fica

autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento da

4 Câmara Municipal para fins de atender despesas decorrentes da a--

p 1 i. c a çâ o d a p r e s e n t e lei.

Arto 17. E s t a L e x e n t r a r á è m v i q o r na

data de sua Publicação, revogadas as disposiçòes em contrário»

EDIFÍCIO DA CAMARA MUNICIPAL DE IVAIPORA, ESTADO DO PARANA, AOS

VINTE DIAS DO MES DE OUTUBRO DO ANO DE UM MIL NOVECE! OS E NOVEN-

TA E TRES.
^L-

CAkLGS ROBERT# ÔARCIA

PORESIDENTE

ROBERTO BALBINO DA SILVA

SECRETARIO



CARGOS EM COMISSÃO

ANEXO I

-r

tf No DE CARGOS DENOMINAÇÃO SIMBOLÜ

01 C h e f e d e G a b i n e t. e CCi •
t

A s iij e s s o r •.! u r i d i c: o CC2Oi

A s s b b b o r d 0 I rn p i- - e n s a CC201

02 D i r B t o r 0 b d e D e p a r t a in e ri t o CC2
'

Dire t ei r 0 s d 0 D i v i b 'ã o CC314

«

TABELA "A"

1

SÍMBOLO VALOR MENSAL

CCi CR Ui 63 „ 373 H 05

CC2 CR$ 47 568 ,, 37

CC3 CR$ 27.019,25
1



QUADRO DO PESSOAL PERMANENTE ■

ANEXO II

SITUAÇAO ATUAL.
GRUPO No

DE
OCUPACIOMAL. i VAGAS DENOMINAÇAO DE CARGO EFETIVO-ESTATUTARIOr PTOFIS- 

SIONAL
Oi CONTADOR

OFICIAL LEG ISLATIVO
!

02

ASSTBTEMXEI Afòm-NJ RTRAXUJfír- 
TECNICO EM CONTABILIDADE 
0 FICIA L A D MINIS T R A T' IV 0 
SECRETARIA 
TAQUIGRAFO

PROF IS-- 05
01

SIGNAL 02
Oi
01

TELEFONISTA
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
OPERADOR DE COMPUTADOR

01
ADM INIS 05

01

05 MOTORISTA HABILITAÇAO "C"
ZELADORA
VIGIAS
INSPETOR DE SEGURANÇA

SERVIÇOS 
GERAIS

02
03
02



% ■■

FUNCOES GRATIFICADAS

Anexo III

* f

DENOMINAÇÃO 91 liBOLO

C- l " 'i e f e? d 0 9 e y d o FG 1

Chefe de Setor FG 2

TABELA "B"

DENOMINAÇÃO 3IMBOLO REMUNERAÇÃO

C li e f e d e 9 e çà o FG 1 30% á 90%

Bheíe de Setor FG 2 20% à 60%

i

1



v-
• U

■» » * a- _

4

TABELA ONICA DE SALARIOS

CARGOS DE PROVIMENTOS EFETIVOSANEXO IVi iL
* LINHA DE PROGRESSÃO SALARIALCARSA ! PISO 

HORARIA I SALARIAL
iI

/GRUPO
NÍVEIS SALARIAISDENOHINAÇAO DO CARGO iH

SEMANAL iA ÍOCUPACIONAL
! 7 í 8 ! 9 ! 10 í 11 ! 12: 1 2 ! 3 ! 4 ! 5 i

ii i ! I I I 1 IP
40.135,46! 5S 
40.135,40! 57.

107.! 157.! 2071 257.! 307! 357! 407! 457! 507! 557'607 
107.! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 557! 607

R ! PROFIS- ! CONTADOR
0 ! SIGNAL ! OFICIAL LEGISLATIVO

40
40

G i i i ii i i

R ! SEMI- TECNICO EM CONTABILIDADE 
SECRETARIAI 0)
OFICIAL ADMINISTRATIVO 

-PROFIS- 1 TAQülGRAFO

35.000,00! 57 ! 107! 157' 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 557'607 
25.000,00! 57 ! 107! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 557(607 
35.000,00! 57 ! 107! 157! 207! 257! 307! 357' 4071 457! 507! 557(607 
4-5.000,00! 57 ! 107! 157! 207! 257' 3071 357' 407! 457! 507! 557(607

40
E 40
3 40
S I 40
A i i i i i i i i i i

0 TELEFONISTA
OPERADOR DE COMPUTAÇÃO 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO

40 15.000,00! 57 
22.000,00! 57 
15.000,00! 57

107! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 557!607 
107! 157! 207! 257! 3071 357! 407! 457! 507' 557(607 
107! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 557'607

! ADMINIS- 1
v £ativq£

40
40 5

E ! i : I1 l I l l ! !
R ! i i i i i ! f I I I I*
T ! MOTORISTA HABíLITAÇAO BCn 

ZELADORA
15.000,00! 57 
12.000,00! 57 
12.000,00! 57 
15.000,00' 57

40 107! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 5571607 
107! 157! 207! 257! 307! 357! 407! 457! 507! 5571607 
107! 157! 207! 257' 307! 357! 407' 457' 507! 557'607 
107! 157! 207! 257! 307! 357' 407! 457! 507! 557!607

I ! 40
C ! VIGIAi 40
A ! INSPETOR DE SEGURANÇA 40

i L ! i ii i ! I II I I

(REFERENCIAS PARA SETEMBRO/93)


